65) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar redação no inciso XV do Artigo 188, do Plano Diretor, ficando com a seguinte redação:

XV. Modernização da infra-estrutura administrativa existente com reformas e adequação de ginásios, centros poliesportivos, praças e seus equipamentos públicos de acordo com os critérios exigidos pelas federações para garantir a realização de competições em nosso município.
